
 

 

FAC e-Gestão – Inconsistências mais relatadas no mês de 

maio de 2021 

 

• Recursos pendentes de Remessa 

Foram identificados diversos processos que já estavam na tarefa “Aguardando 

apreciação pela instância superior”, mas que o e-Gestão indicava 

indevidamente como presente nos relatórios de recursos pendentes de remessa. 

Trata-se de notória inconsistência e que ocorre, em regra, nos casos em que o 

PJe, por um erro, não lança o movimento de remessa exigido pelo e-Gestão, que 

é para ser registrado de forma automática pelo sistema. 

Portanto, inicialmente, orienta-se que os servidores responsáveis pela remessa 

de recursos, após o seu envio, confiram se foi registrado o movimento no 

processo “Remetidos os autos para órgão jurisdicional competente processar 

recurso.” 

 

Caso o movimento não tenha sido lançado de forma automática pelo PJe com o 

envio do recurso, o servidor deverá lançar de forma manual, da seguinte forma: 



 
- Clicar no Menu do processo – lançar movimentos. 

 

Pesquisar pelo movimento “Remetidos os autos para destino” e preencher os 

complementos com “órgão jurisdicional competente” e “para processar 

recurso” – GRAVAR. 

 

A presença do aludido movimento no processo sanará as inconsistências de 

recursos pendentes de remessa. 

 


